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O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Relator.
Fixou, também por unanimidade, a seguinte tese principal: "a condição de candidato , para finssub judice
de incidência do art. 16-A da Lei nº 9.504/97, nas eleições gerais, cessa (i) com o trânsito em julgado da
decisão de indeferimento do registro ou (ii) com a decisão de indeferimento do registro proferida pelo
T r i b u n a l  S u p e r i o r  E l e i t o r a l " .
Também fixou a seguinte tese complementar: "como regra geral, a decisão de indeferimento de registro
de  cand ida tu ra  deve  se r  t omada  pe lo  P l ená r io" .
Votaram com o Relator os Ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Edson Fachin, Jorge Mussi, Og
Fernandes,  Admar Gonzaga e Rosa Weber (Presidente).

A c ó r d ã o  p u b l i c a d o  e m  s e s s ã o .

Composição: Ministra Rosa Weber (Presidente) e Ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Edson Fachin,
Jorge Mussi, Og Fernandes, Admar Gonzaga e Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.

 

 

 

              Por ser verdade, firmo a presente.

 

              Brasília, .9/10/2018

 

 

 

JEAN CARLOS SILVA DE ASSUNÇÃO

Assessor de Plenário
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